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RESUMO 

 

O presente resumo expandido tem por escopo abordar a temática Lavagem 

de Dinheiro, delito de grande potencialidade danosa, que lesa o país em âmbito 

social e econômico. Para abordar o tema buscou-se conceituar o crime, bem como 

descrever as suas etapas de execução, enfatizando a alteração do rol dos crimes 

antecedentes à Lavagem de Dinheiro, com o advento da Lei nº 12.863/2012. 

Posteriormente, tratou-se do tema, traçando um nexo causal existente entre os 

delitos de Lavagem de Capitais e o financiamento ao terrorismo, tipificado no artigo 

6º da Lei nº 13.260/2016. Em conseguinte, buscou-se um conceito para tal delito e 

ponderou-se sobre posicionamentos doutrinários acerca da consumação do crime 

de financiamento ao terrorismo. O objetivo geral deste resumo é identificar o nexo 

causal existente entre os crimes de lavagem de dinheiro e financiamento ao 

terrorismo, visto que o crime de lavagem de dinheiro, apesar da sua autonomia, 

necessita da ocorrência de uma infração penal anterior que gere ativos ilícitos aptos 

a serem “lavados”. As razões que tornam importante a realização desse resumo é a 

busca pela compreensão do nexo causal existente entre o crime de lavagem de 

dinheiro e o financiamento ao terrorismo. O estudo utilizará o método de pesquisa 

dedutiva, isto é, análises de doutrinas, artigos e legislações. A abordagem sobre o 

tema que se propôs a discorrer foi enfocada num plano delimitado e plenamente 

satisfatório, enriquecido com a visão panorâmica dos institutos jurídicos que os 

envolvem, cujas pesquisas empreendidas e encartadas neste trabalho permitiram se 
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chegar às conclusões. Ademais, foi possível perceber que a aplicação do princípio 

da autonomia do delito de lavagem de dinheiro esbarra, sim, na questão da prova da 

infração penal antecedente, eis que sem esta, não há que se falar em crime de 

lavagem de capitais. A Lei Antiterrorismo foi publicada em 18 de março de 2016 e 

criou, finalmente, o crime de Terrorismo, às vésperas das Olimpíadas do Rio de 

Janeiro/2016, trazendo mais segurança para este evento e para o nosso cotidiano. 

Como já analisado, além de tipificar o crime de Terrorismo, a Lei trouxe também o 

crime de financiamento ao terrorismo, previsto no seu artigo 6º. Não restam dúvidas 

de que para que se configure o crime de financiamento ao terrorismo é necessária 

uma contribuição financeira. Sendo assim, a luta contra tal crime está intimamente 

relacionada ao combate à lavagem de dinheiro, de maneira que as técnicas 

utilizadas para “lavar” o dinheiro são essencialmente as mesmas utilizadas para 

ocultar a origem e o destino final do financiamento ao terrorismo. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Lavagem de dinheiro; Nexo causal; Financiamento ao 

terrorismo. 
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